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ficamos que,

PROGHAMA CREDENCIADO PELA CNRM/MEC " PARECEB 127I2O12DE O9IO2I2O12

CRM no 031325 PR, CPF no 01 1444373-42, concluiu junto ao Hospital Universitário Rogional do Norte do Paraná,
Residência Médica na especialidade de PEDIATRIA, no pêríodo dê 01 de março do 2013 a 28 de Íevereiro de 2015,
a quem conÍorimos o tÍtulo de Especialista, de acordo com a lei 6.932/81 , publicada no Diário OÍicial da Uniáo em
09107181.

Londrina, 08 dê abril dê 2015.

Médicâ Rêsidênte

Alfiorl
s-Graduâ9áo

kélilLzl4e,/'
ProF. DÊ. Marla líol6ná Palefllne/Í Fungaro

DirBtoÍa Íle Fós-Grâduaçáo
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CERTIFICADO

Énrcl SAMANTHA sANTos DE ARAúJo
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Registro
Londrina,

Estadual de Londrlna

Cooídem.bí! dr Combdo dâ RolHCídô Módlca
Hoüplt l Unlv.Írn*b R.ghd do tloíi. do P!Ímá

Unlwíddrda Ecldtl.l & Looddnr

luÃ*e*.
EiÂ 06 DE IYIAIO DE 2OI5

No DO RECISTRO: 33ô670



CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS
MÉDICoS NA ESPEcILAIDADE DE PEDIATRIA.

INTERRESSADO: MOVI MED CLíNICA ESPECIALIZADA EIRELI EPP

RAZÃO SOCIAL: MOVI MED CLíNICA ESPECIALIZADA EIRELI EPP.

CNPJ/MF- 16.993.043/000í - 55

RUA PIAU| N'399, SALA 1406, CEP - 86010 - 420, CENTRO, LONDRINA - PR

FONE: (43) 3027 - 7074 I 99120 - s806

Email - mov imed. rh@g ma il.com
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A Comissão Permanente de Licitação recebeu os documentos
e CREDENCIOU a empresa MOVI MED CLíNICA ESPECTALIZADA EtREL| -
EPP, CNPJ: 16.993.043/000í-55, visto que a mesma está apta a prestação dos
serviços.

RELAÇÃO DE CREDENCTADOS NA CHAMADA pÚBLICA N"
1t2017

Referente à lnexigibilidade de Licitação n." 112O17 - Credenciamento de
Empresas Para Prestação de Serviços Médicos na Especialidade
Pediatria.

Cumpra-se na forma da legislaçáo em vigor, publique-se para
conhecimento, comunique-se aos interessados da presente declsáo.

Nova Santa Bátbara,09 de fevereiro de 2017 .

ma
Presidente da Comi o de Licitação

Portaria no 01012017

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro. 8 43.3266.81

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br
00. I - 86.250-000
- rvww.nsh or.qov.br

Silvio Rosa dd
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Poder
Executivo

Ano V

IMPRENSA OFICIAL -
Lei n" 660, dê 02 de abril
de 2013.

ERRAÍA 7. SRP

A presênle ERRATA é ora levâda a eíeito paÍa reliÍicaí parcialmente o Aúso de LicitaÉo Pregão Presencial N" 6/2017 - SRP. cujo objeto é o Regislro de píeços para

eventual aquisição de emulsâo asíánica. publbado no DiáÍio oÍcialdo Municipio, ediÉo 0o 933, em dala de ún2J2017

oNDE sE LÊ:
Recebimento dos Envelopes: Até & í3:31) hoÍas do dia2402im17.
lnkjo do Píegáo:oia 24,022017, às 14:00 hora§.

.EIA§E:
Recebimento dos Envelopes: Atê às 09:30 hora3 do di.2!02nm7.
lnlio do Pregão: Dia 2310212017, às í 0:00 horas.

Esla EÍÍata inlegra o respeclivo processo de Pregào Presencial No 6i2017 paa todos os eíeitos legais, sendo publicada da mesma íoma que se deu o terto original. 0s
demais atos permanecem inalterados.

Nova Sanlâ BáÍbâía. 09 feveíeiío de 2017

Fabio Henrique Gomes
Pregoeiro

Portaria n" 016/2017

Edição N" 934 - Nova Santa Bárbara, Paraná Quinta-feira, 09 de Fevereiro de 20'17.

I - Âlos do Poder Erecutivo

RELACÃO DE CREDENCIADOS NA CHÂMÂDA PÚBLICA N" 1/2017

Relerente à lnêxigibilidade de Licitâçâo n.o 1/2017 - Cíêdenciamento de Emprêsas Para Píestação dê Serviços Médicos na Especialidade Pedialria.

A Comissáo Permanente de Licitação Íecebeu os documentos e CREDÊNCIOU a empresa ilovl MEO CLítllCA ESPECIALUADA EIRELI - EPP, CNPJ

16.993.(143/000155, üsto que a mesma está aplâ a prcstação dos serviços.

Cumpra-se na íoÍma da legislação em vigor, publique.se para conhecimento, comunique.se aos interessados da presente decisão.

Nova Sanla Báíbâra, 09 de Íeverelrc de 2017

Silvio Rosa de Lima
Presidente da Comissáo de LicjtaFo

Portaía n" 010mi7

RELÀCÃO DE CREOENCIADOS NÂ CHAMAOA PÚBLICA N'2/2017

Rêferêntê à lnexigibilidadê de Licilação n.o 2,120'17 -Crêdênciamento de Empresas Pa.a Prestação de Se.viços Médicos (Clinico Gêral).

A Comissão PeÍmanente de LicitaÇão recebêu os documentos e CREDENCIOU as empresas CLINICA MÉDICA SONI LIDA, CNPJ n' 14.062.021/0001-46 e

HOSPÍTAL E UAIERNIDADE SAIIIA RIIA DE ASSAILÍDA-ME, CNPJ n' 77.561 .93Á/0001-27, vislo que as mesmâs estiio aplas a prestaÉo dos setuiços.

Cump.ase na Íoíma da legislaÉo em vigor, publique-se para conhêcimento. comunique-se aos inleíessados da presente decisáo.

Nova Santa Bárbal". 09 de Íevereiro de 2017

Silvio Rosa dê Lima
Presidente da Cofiissâo de Licitâção

PortaÍia n"010/2017

Diário OÍicial Eletrônico do Municipio de Nova Santa Bárbara
Rúa:WãtÍredo Bittêncoud de Moíaes n'222- Cêntro

Fone/Fax: (43) 326&8100
E-mail: diâíiooíciâl@nsb.pr.gov.br

wwÍ/.nsb.pr.gov.bí
wBU-transparenciapaíana.com.bí/doensb

Município de Nova Santa Bárbara - Paraná
Eric Kondo - Prêfeito I
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bí' EdiLis: aciladeedíá!@.cm.b.

EXTRATO !'ÍERIíO OE ADITIVO
R.íêílnlc.oCo.brlon'0l3r2or0dôEírtpíÊn drd.Oàr€.
REÉ: To.n d.doPr.ç6t 2/2016.
PARIES: Llt,üjffu dê NoÍ. SeÍ*. 8&b€râ, p€3:roâ júrdc. dc dicilo

pdaco htê.ná, irsaÍib m CNPJ lob o n gt.661.O8OrúOló0, coín srda
âdírúrllt tivâ nt Ru. WtlíÍ.<lo Bilt.rlcoon d. l.6...., ?22. nest .to
Í€pí€.ôÍrtado pêlo S.íhq P..lG'to UuíEp8l S.. EÍk Xqtdo, poítsdd da céúr.
d€ ld.núd!óc R.G. ll'4.039.382.0 SSP/FR. CPF n 563-691.40&10 . .
€ínoí.sâ BAnSTA E SILV 

^RTEFATOS 
DE CONCRETO LTO - ME. lrs.ritr

Íb CNPJ sob í' r8.r15.20ym0l-99. dr !€(b ne Av' dô! ilÍi1't53, 9t5 -
C€P:8603(8A). LdÉ.ira/PR, n33l! rto r!!í.r.ntÀô p.b & Roàülo B.nri.
LâI€,

OôJErO Erêqaao d. P.vin6nt çáo.m Ru.ldo ükJpb dc tlo rú Sr t
aôôar..

PRAZO OE ÉXECUçÀO E vlcÊNcl^: Mri! 60 (r*s€nts) dis3. ou terã. .ra
t210/ÍN17.

SECREIARIT': Sêcírtr.i. dô Oôía.. do Ír.b.I'ro ê c€f,.Íao d. Êmpíêgo..
RECURSOS: Conlr.lo d. R.p..!. OGU

8262902015ârcD ÍNSrcADq-PÍo0í.íi. PLrdrrlonb Lkb..E
REsPot{s^vEL"n Rlotco:cakiot^lít5âdsJe§u..o B/PRn'8t.9c}.
D T^ OE 

^SSINATUR 
mTERMOOCÂOÍTIVO 10n2r20t7.

EXÍR TO í0' TERXO OE 
^DIÍÍVORêÍermlê eo CqÍralo n'qx@l.lld6 Empí.ilad. d6 O§.e.

REF.:Íoín da d. PÍ.ío. N' 1/12015.
PARTES: lÂmidÉ dc ilo{a Sânl! Bá.baÉ, possoá iuÍidc. do dkàío

Flb[.o intlma. hsqit, no CNPJ sob o n'95.561.0801001{0. co.n !áda
adminbtrrtiva na Rua WdÍíado grtlancoúrl dc Uoraa!. 222, nasta elo
í.pí.3.írt rro peb S.ôiro. Pr.hito M$ldp.l EÍÍ, l(oído. poíLdo. d. Eédde dc
ld€nühd6 R.G. íl' 4.039.3824 SSPIPR, CPF rt 563.69'l.,OSl0. . eíuí6..
LT CAS FR NCISCO BISPO À CLA Lm^{lE, h!.rit3 tto CNPJ sob n'
rS.?O02@&ml{}1. coín acd€ nâ Ru. S.ba3üâo Pn dâíroo Phhêiro. o' r01 -
CEP: 862í!ün - B.ino: C6inb Sább, irov. S.d. glítar.rPR. norl! lto
Íapí.seotâdo p.lo sí. Lrra! FÍáncis.o Bispo

OBJEÍO: E-re{rlçáo d. Obra3 ,aÉ ?8ümêntãçào com fôdí3 iííêgulaí. c
ú!n !6m n5s Ruâ. (b JâÍdam E!9.í.Írs., m Íl|,nlcido d. Novâ $ni!
Báôâr. - PR, .oínp.aôndcíúo um tolâl dc /t.956.8,1 ,n".

PRAzO oE EXECUÇÁO E uGÊNClt Melr 60 (Bâsr6nrr) di!r. ol.l sG,n. .ta
12JURO17.

SECRETARIT§ S.(Íêtuli rre Obíae. iroÍÍabatp 6 G€lEçb dc Erpíê96.
REct RsOs: cdnr.b d. R.p*çâ OGU 7S37ír2olX/r,OO^OESTCA»(^-

SIIGF n' 101üa'l .23. PíoC.8mâ Plânêiamcnto UíbaíD.
RÉsPONsÀvEL JuRlotco: Geb.id ÀÍÍÉid! d. Jo3us. oÂB/PR n'8 r .963.
OAÍÂO€ASSINATURAOOTER OOEÂD|TÍVO:I0&220II.

RELAç^o oE cREDExcl^Dos N cHAMAoÀ púslrcA N' lzol,
R.í.íüt à tÉrigibfdadG de Liíaçào n.. tnot, - Cltdaírdrrl.írtâ (l.

EíD.!.ár Pd-a Pr.câçào d. S€íyiF Lládco. nâ E5p.c&td.d. P.datÊ.
A Coínisaáo Parmancnlc do Licil.çlo íãcábêu o3 docunrãntor e

CREOENCIOII . .ítpírla XOVI IEO CUltlCA ESPECI ]IZADA EIREU .
EPB CNPJ:15.9t1.0,l3õml-55, visloque. m*tná êstá apt a pí*te(áo do!

Crntlpíc-la n íofln dâ bgkúa@.m yiítd. puulqr.-â. pír.. drhôcimenb.
cdrí*luê-sâdirleíraar(bsdaFasrí cdecaão.

Nov. S.nts a&.l-â, 09 ds tuY€rêiío dê 20'17.
Sltyh Ro.r d. Umr - PÍ.rld.ni. d. Comlr.lo d. Lklbção

Po.t í1, n'0t0r20!7

RELAç^o DE cREoExctÀoos NA cHÁM DA PúBLrcAN'2,2017
R.í.íêntc à lÉti{iblló.d6 de Licilaçào n.' 212017 - Cí€d€ncieínênlo d.

Émpí..8 P*. PÍúst éo d. S.Íyko. MihkDs (Oinico G.í8l).
A Comit3áo Poím.n.nl. ds Licilaçâo ,acebêu 03 (,ocumento3 a

CREOENCIOU TT àÍr0.ê3e3 CUI{IC^ llÊDICA AOl{ LTOÀ CIPJ n'
, a.052.02tr0o01{6 . HOSPITAI E I,ATER}IIOADÉ SANÍA RJTA OÉ ASS^I
LTDA- IÉ CXPJ n' 7?.5ôí.93,1r000t -27, ü3lo $rc .! m.lrnai Gstll,o epta. !
9í!31!çao dG 3.íripr. CuÍrpíâ-!â n íoírnâ da l6gÉL(à.rn vhoÍ. p!6Íqu.-
36paracoihêdíÉnlo.coífiJí*IE-saâo!htêÍa§sado§dapíêtô têdêcí§5o.

taolr. Sadr Aáôâr., 09 d. bvsrio ô ml 7-
s[yio R6a. d. Llíru - PÍ..ld.ni. ú Comktlo d. LlcioÉo

PoÍt ri. n'010Í20Í7

ull ol nrcÁo
FrõÃFRõPRrA

0l m0513'81[0

RÍUlITE)(

4440
O.- -rd. Panorarrra

élio Procópio-PR
r - Fone: 3524-1344

o ProcóÉo.PR . CEP: 86.300400
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PREFEITURA MUNICIPAL
0l.J

ES'TADO DO PARANA

CORRESPONDENCIA INTERNA

Nova Santa Bârbara, 21 10212017

De: Setor de Licitações e Contratos

Para: Michele Soares de Jesus - Fiscal responsável pelo acompanhamento dos
contratos n" 112017 -212017 -312017 -412017 -512017

Prezada Senhora,

Tem esta a finalidade de encaminhar a Vossa Senhoria, cópia dos
Contratos n' 112017 - 212017 - 312017 - 412017 - 512017, a fim de que o mesmo
sejam acompanhados, assegurando-se do cumprimento integral das obrigaçÕes

contratuais assumidas.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Elaine ud dos Santos
Setor de Lic oes

NOVA SANTA BARBARA

Recebido por:

Rua Walfredo Bittencouí de Moraes no 222. Centro. I 43. 3266.8100. X - 86.250-000

Nova Santa Bárbara, Paraná - - E-mail licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.

t

oata:&l /z tr\



PREFEITURA MUNICIPAL
* NOVA SANTA BARBARA UJD

CORRESPONDENCIA INTERNA

De: Setor de Licitação e Contratos
Para: Prefeito Municipal

Nova Santa Bárbara, 06 de rnarço de 2017 .

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Foram encaminhados a Vossa Excelência, no dia 21 de

fevereiro 2017, os contratos no 312017, firmado com a empresa Movi Med Clinica
Especializada Eireli - EPP, inscrita no CNPJ sob no 16.993.04310001-55, no

412017, firmado com a empresa Clinica Medica Bonim, inscrita no CNPJ sob no

14.062.021/0001-46 e no 512017, firmado com a empresa Hospital e Maternidade

Santa Rita de Assai Ltda, inscrita no CNPJ sob no 77.561 .934/0001-27 .

Diante do expostg,+ solicito a devolução dos referidos

contratos, assinados, para que este Deparlamento possa finalizar o processo de

contratação.

Sendo o que se apresenta para o momento, aproveito a

oportunidade para apresentar rninhas cordiais saudações,

Atenciosamente,

Elainc C stina Lu d s Santos

Setor de Licitaçõ es\

Recebido por: Data: g!p1ig_

Rua Walfrcdo Bittencourt ds Moraes, 222 - Ccp. 86250-000 - FondFa.r (043) 3266.8100 - C.N.P.J. N." 95.561

E-mail: llg!$çaq@lsbQtggrbr - Nova Santa Barbâra ' Paraná
080/0001-60



PREFEITURA MUNICIPAL 037

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA.PR E A
EMPRESA MOVI MED CLINICA ESPECIALIZADA
EIRELI . EPP,

Pelo presente instrumento particular de Contrato de PrestaÇão dê Serviços, de um lado o
MUNICíP|O DE NOVA SANTA BÁRBARA, Estado de Paraná, pessoa jurídica de Direito
Público, inscrito no CNPJ sob o no 95.561 .080/0001-60, com sede social na Rua Walfredo
Bittencourt de Moraes, no 222 -, Centro, CEP - 86250-000, Município de Nova Santa
Bárbara, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Eric Kondo,
brasileiro, casado, RG n" 5.943.184-6 SESP/PR, inscrito no CPF sob. o n0 018.008.959-50,
residente e MOVI MED CLINICA ESPECIALIZADA EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ sob n"
16.993.043/0001-55, com sede na Rua Piauí,399 Sala 1406 - CEP: 86010420 - Bairro:
Centro, Londrina/PR, neste ato representado pelo Sr. Wagner Cecílio Da Silva, inscrito no
CPF no 017.882.679-07, RG n" 6.396.072-1 SSP/PR, doravante denominada
CONTRATADA, em conformidade com o EDITAL DE CREDENCIAMENTO no 1/20í7, com
base no art. 25, caput da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações e mediante as seguintes
cláusulas e condiçôes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
O credenciado compromete-se a prestar serviços médicos na especialidade de pediatria,
conforme estabelecido no Anexo I - Termo de ReÍerência.

Os serviços serão prestados pelo credenciado junto a Secretaria de Saúde, situado na Rua
Antonio Joaquim Rodrigues, S/N, Centro - Nova Santa Bárbara - PR.

cLÁusuLA SEGUNDA - DO PREçO
O credenciado obriga-se a prestar os serviços objeto deste instrumento contratual, pelo
valor de R$ 90,00 (noventa reais) por atendimento.

CúUSULA TERGEIRA. Do PAGAMENTo
O Pagamento será feito mensalmente, até o 10o dia útil subseqüente à prestação dos
serviços, mediante apresentação da nota fiscal acompanhada da Certidão Negativa de
Debitos junto ao INSS e Certificado de Regularidade de Situação junto ao FGTS. Na
existência de débitos junto aos órgãos citados, a Prefeitura aguardará a regularização por
parte da credenciada, iniciando-se novo prazo para o pagamento. Sendo que a Prefeitura
Municipal de Nova Santa Bárbara fará o devido pagamento mediante depósito bancário.
Deverá constar da nota fiscal o nome do banco, agência e o N' da conta bancária receptora
do depósito, e/ou outros dados indispensáveis para a efetivaÇão do pagamento.

Os pagamentos decorrentes da execução dos serviços correrão por conta dos recursos da
dotação orçamentária:

08 - Secretaria Municipal de Saúde;
001 - Fundo Municipal de Saúde;
10.301 .0340.2-027 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde;
33.90.39.00.00 - OuÍos ServiÇos de Terceiros - Pessoa Jurídica; 2590, 2600

Á

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao(rznsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br

1

h.J

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Ce ro,8 43. 3266.8100, B - 86.250-000

NOVA SANTA BARBARA
CoNTRATO No 3t2017
REF. CREDENCIAMENTO NO 1I2O'17
INEXIGIBILIDADE N" 1 I2O'17



PREFEITURA MUNICIPAL 038

NOVA SANTA BARBARA
O Pagamento será feito mensalmente, até o 10o dia útil subseqüente à prestação dos
serviços condicionado à apresentação da certidão de regularidade dos encargos
previdenciários, conÍorme disposto no art. 71, §2o da Lei no 8.666/93 e suas alteraçóes. Fica
proibida a cobrança de honorários complementares contra o paciente, a qualquer título,
quais sejam: taxas, encargos, despesas, custas, emolumentos, entre outros, sob as penas
da lei. E de total responsabilidade da credenciada os encargos sociais e tributários pela
prestação de serviços à credenciante.

CLÁUSULA QUARTA. DA VIGÊNcn
O presente credenciamento terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de
assinatura, podendo ser prorÍogado nos termos do inciso ll do artigo 57, da Lei Federal
8.666/93, bem como rescindido a critério da administração.

cLÁusuLA QUTNTA - DAS OBRTGAçÔES DO GREDENCTADO
Constituem obrigações do credenciado, além das naturalmente decorÍentes do presente
termo:
a) PrestaÍ os serviços estritamente de acordo com as especificações descritas no Termo de
Referência - ANEXO l, bem como no prazo estabelecido, responsabilizando-se inteiramente
pela execução inadequada:
b) Manter-se regular (documentação obrigatória não poderá estar vencida) durante toda a
vigência do contrato;
c) Responder por todo o ônus referente à prestação os serviços do objeto, tais como, fretes,

impostos, seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, decorrentes
da contratação do objeto;

CLÁUSULA SEXTA. DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIANTE
Alem das naturalmente decorrentes do termo de credenciamento, constitui obrigação do
Município e/ou do Fundo Municipal de Saúde, dar cumprimento ao presente termo, dentro
das condições e prazos estabelecidos, inclusive no que tange ao correto pagamento pelos
serviços executados.

CLÁUSULA SÉTIMA. DAS PENALIDADES
A indisponibilidade na prestação dos serviços, por parte da credenciada, acarretará na
aplicação de multa, no importe de 1% (um por cento) por dia de atraso, calculado sobre o
valor total que o credenciado se propôs a executar pelo prazo de um ano. Apurando o
montante devido, o credenciado será instado a se manifestar no pÍazo de 05 (cinco) dias
sobre a aplicação da multa, assim o desejando.

Pela inexecução total ou parcial na prestação dos serviços, o credenciante poderá, garantida
a prévia deÍesa e sem prejuízo do descredenciamento do inÍrator, aplicar-lhes as sançôes
previstas na Lei n 8666/93 e suas alterações, em especial:
a) Advertência;
b) lmpedimento de credenciar-se com o Município de Nova Santa Bárbara/Fundo Municipal
de Saúde pelo prazo de 02 (dois) anos;
c) Declaração de inidoneidade para contratar com a administração pública.

CLÁUSULA OITAVA- DA RESCISÃO
O presente Termo de Credenciamento poderá ser rescindido nos termos dos artigos 77 a 79
da Lei 8666/93. Mediante acordo expresso, e firmado pelas partes, após um aviso
premonitório, também expresso, feito com antecedência de pelo menos 30 (trinta) dias pelo
interessado, sem ônus para as partes; Unilateralmente pelo credenciante, em qualquer

2\
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PREFEITURA MUNICIPAL 0 3,J

NOVA SANTA BARBARA
tempo, independentemente de interpelação ou procedimento judicial ou extrajudicial, caso o
credenciado:
a) ceda ou transfira, no todo ou em parte, o obieto deste termo de credenciamento, ou
deleguem a outros as incumbências as obrigações nele consignadas;
b) venha a agir com dolo, culpa, simulaçáo ou em Íraude na execuÇão dos serviços;
c) quando pêla reiteração de má qualidade dos serviços ficar evidenciada a incapacidade
para dar execução satisfatória ao Termo de Credenciamento;
d) venha a falir, liquidar-se, dissolver-se ou mudar-se para outra cidade:
e) quando ocorrerem razões de interesse do serviço público e ou na ocorrência de qualquer
das disposições elencadas na lei 8.666/93 e alterações.
Havendo rescisão do termo de credenciamento, o credenciante pagará a credenciada, o
numerário equivalente aos serviços êfetivamente realizados, e aprovados pela fiscalização,
no valor avençado.

CLÁUSULA NoNA - Do FoRo
Elegem as partes o Foro da Comarca de São Jerônimo da Sena-PR, para dirimir qualquêr
ação oriunda do presente Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias de
igual teor, valor e forma, que vão assinadas pelas partes, e testemunhas abaixo.

Nova Santa Bárbara, 2110212017 .

ful
'ü

Wa9np9êcilio Da Silva

Movi Med Clinica Especializada Eireli - EPP - Contratada

PreÍeito Munici

Miche oares de Jesus
Secretária Municipal e Saúde - Fiscal do contrato

4
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NOVA SANTA BARBARA
CoNTRATO N.3/20í7
REF. CREDENCIAMENTO NO 1/20í7
INEXIGIBILIDADE N" 1 12017

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA-PR E A
EMPRESA MOVI MED CLINICA ESPECIALIZADA
EIRELI - EPP.

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o
MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA, Estado de Paraná, pessoa jurídica de Direito
Público, inscrito no CNPJ sob o no 95-561 .080/0001-60, com sede social na Rua Walfredo
Bittencourt de Moraes, no 222 -, Centro, CEP - 86250-000, Município de Nova Santa
Bárbara, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Eric Kondo,
brasileiro, casado, RG n" 5.943.í84-6 SESP/PR, inscrito no CPF sob. o no 018.008.959-50,
residente e MOVI MED CLINICA ESPECIALIZADA EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ sob n'
16.993.043/0001-55, com sede na Rua Piauí,399 Sala 1406 - CEP: 86010420 - Bairro:
Centro, Londrina/PR, neste ato representado pelo Sr. Wagner Cecílio Da Silva, inscrito no
CPF n" 017.882-679-07, RG n' 6.396.072-1 SSP/PR, doravante denominada
CONTRATADA, em conformidade com o EDITAL DE CREDENCIAMENTO no 1/2017, com
base no art. 25, caput da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações e mediante as seguintes
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA. Do oBJETo
O credenciado compromete-se a prestar serviços médicos na especialidade de pediatria,
conforme estabelecido no Anexo I - Termo de Referência.

Os serviços serão prestados pelo credenciado junto a Secretaria de Saúde, situado na Rua
Antonio Joaquim Rodrigues, S/N, Centro - Nova Santa Bárbara - PR.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO PREçO
O credenciado obriga-se a prestar os serviços objeto deste instrumento contratual, pelo
valor de R$ 90,00 (noventa reais) por atendimento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO
O Pagamento será feito mensalmente, até o 10o dia útil subseqüente à prestação dos
serviços, mediante apresentação da nota fiscal acompanhada da Certidão Negativa de
Débitos junto ao INSS e CertiÍicado de Regularidade de Situação junto ao FGTS. Na

existência de débitos junto aos órgãos citados, a Prefeitura aguardará a regularização por
parte da credenciada, iniciando-se novo prazo para o pagamento. Sendo que a Prefeitura

Municipal de Nova Santa Bárbara fará o devido pagamento mediante depósito bancário.
Deverá constar da nota fiscal o nome do banco, agência e o N'da conta bancária receptora
do depósito, e/ou outros dados indispensáveis para a efetivação do pagamento.

Os pagamentos decorrentes da execução dos serviços correrão por conta dos recursos da
dotação orçamentária:

08 - Secretaria Municipal de Saúde;
001 - Fundo Municipal de Saúde;
í 0.30'l .0340.2-027 - ÍVlanutenção do Fundo Municipal de Saúde;
33.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 2590, 2600-

U
I
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
O Pagamento será feito mensalmente, até o 10o dia útil subseqüente à prestação dos
serviços condicionado à apresentação da certidão de regularidade dos encargos
previdenciários, conforme disposto no art. 71, §20 da Lei no 8.666/93 e suas alterações. Fica
proibida a cobrança de honorários complementares contra o paciente, a qualquer título,
quais sejam: taxas, encargos, despesas, custas, emolumentos, entre outros, sob as penas
da lei. É de total responsabilidade da credenciada os encargos sociais e tributários pela
prestação de serviços à credenciante.

CLÁUSULA QUARTA. DA VIGÊNCIA
O presente credenciamento terá vigência de '12 ídoze) meses , contados da data de
assinalura, podendo ser prorrogado nos termos do inciso ll do artigo 57, da Lei Federal
8.666/93, bem como rescindido a critério da administração.

CúUSULA QUINTA. DAS OBRIGAçoES Do CREDENCIADO
Constituem obrigações do credenciado, além das naturalmente decorrentes do presente
termo:
a) Prestar os serviços estritamente de acordo com as especificações descritas no Termo de

Referência - ANEXO I, bem como no prazo estabelecido, responsabilizando-se inteiramente
pela execução inadequada;
b) Manter-se regular (documentação obrigatória não poderá estar vencida) durante toda a
vigência do contrato;
c) Responder por todo o ônus referênte à prestação os serviços do objeto, tais como, fretes,
impostos, seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais, decorrentes
da contratação do objeto;

CLÁUSULA SEXTA. DAS OBRIGAçÕES DO CREDENCIANTE
Além das naturalmente decorrentes do termo de credenciamento, constitui obrigação do
Município e/ou do Fundo Municipal de Saúde, dar cumprimento ao presente termo, dentro
das condições e prazos estabelecidos, inclusive no que tange ao correto pagamento pelos
serviços executados.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES
A indisponibilidade na prestaÇão dos serviços, por parte da credenciada, acarretará na
aplicação de multa, no importe de 1olo (um por cento) por dia de atraso, calculado sobre o
valor total que o credenciado se propôs a executar pelo prazo de um ano. Apurando o
montante devido, o credenciado será instado a se manifestar no ptazo de 05 (cinco) dias
sobre a aplicação da multa, assim o dese.jando.

Pela inexecução total ou parcial na prestação dos serviços, o credenciante poderá, garantida
a prévia defesa e sem prejuízo do descredenciamento do infrator, aplicar-lhes as sanções
previstas na Lei n 8666/93 e suas alterações, em especial:
a) Advertência;
b) lmpedimento de credenciar-se com o Município de Nova Santa Bárbara/Fundo Municipal
de Saúde pelo prazo de 02 (dois) anos;
c) Declaração de inidoneidade para contratar com a adminisÍação pública.

CLÁUSULA OITAVA. DA RESCISÃO
O presenle Termo de Credenciamento poderá sêr rescindido nos termos dos artigos 77 a 79
da Lei 8666/93. Mediante acordo expresso, e firmado pelas partes, após um aviso
premonitório, também expresso, feito com antecedência de pelo menos 30 (trinta) dias pelo
interessado, sem ônus para as partes; Unilateralmente pelo credenciante, em qualque\

2 A.
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, 8 43. 3266.8100, I - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná- E - E-mail - licitacao(rl,nsb.pr.qov.br - rvww.nsb.pr.gov.br

10i



PREFEITURA MUNICIPAL rlI

NOVA SANTA BARBARA
tempo, independentemente de interpelação ou procedimento judicial ou extrajudicial, caso o
credenciado:
a) ceda ou transfira, no todo ou em parte, o objeto deste termo de credenciamento, ou
deleguem a outros as incumbências as obrigações nele consignadas;
b) venha a agir com dolo, culpa, simulação ou em fraude na execução dos serviÇos;
c) quando pela reiteração de má qualidade dos serviços ficar evidenciada a incapacidade
para dar execução satisfatória ao Termo de Credenciamento'
d) venha a falir, liquidar-se, dissolver-se ou mudar-se para outra cidade;
e) quando ocoÍrerem razões de interesse do serviço público e ou na ocorrência de qualquer
das disposições elencadas na lei 8.666/93 e alteraçóes.
Havendo rescisão do termo de credenciamento, o credenciante pagará a credenciada, o
numerário equivalente aos serviços efetivamente realizados, e aprovados pela fiscalização,
no valor avençado.

CLÁUSULA NoNA. oo FoRo
Elegem as partes o Foro da Comarca de São Jerônimo da Serra-PR, para dirimir qualquer
aÉo oriunda do presente ConÍato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E por estarem assim iustas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias de
igual teor, valor e forma, que vão assinadas pelas partes, e testemunhas abaixo.

Nova Santa Bárbara, 2110212017

tu
refeito Munlr\

\/ i

P icipal

I )t^
Wagn lio Da Silva

Movi Med Clinica Especia lizada Eireli - EPP - Contratada

/)
uicSly'soares de Jesus

Secretária Municipal de Saúde - Fiscal do contrato
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Poder
Executivo

IMPRENSA OFICIAL -
Lei n'660, de 02 de abril
de 2013.

Objeto: Registro dê preços palà eventuallocáção dê êquipementos para prestaçrào dê sêrviços de horâsmáqui.a (Escavadeira ê Íràtoí Eiteirâ).

npo: Menor PÍeço, Poí item-

Recebimento dos Eovêloges: Atá às í3híloin. do dia í3/03/2017.
lnicjo d0 Pregão: Di. 'l3O312017, às lahoomin.
Preço ÍÍÉxim: R197.5E3,O {noyentá. lat mil, quinhentos 6 oit nt . tÍÉs êâis}.

81m, por Emit !9!§39l@!.gg9g! ou pelo site !aId!s!.!!@:LE

Nova Santá BáóeÍa. 20/022017

gb

E

Fâbio llendque Gomes
Píegoeiro

Ponám n'0'162017

Edição N" 942 - Nova Santa BárbaÍa, Paraná Terça-feira, 2'l de Fevereiro de 20í7

l- Atos do Poder Executivo

TERMo DE HoMoLoGAcÃo E ADJUDICAcÀo
PREGAO PRES€I{CIAL N" Í2017. SRP

Aos 2l (vinte e um) dias do ,ÍÉs de íeveÍeio (02) do âno de dois mile dezessele (2017), em Írleu G3binete. eu EÍic Kondo, PÉfeih MuÍriGpal, no úso de íninlEs alflbui@s legais,

empÍesas quê aFrsenhram meíoÍês prBços. sêndo dás: CEISo 0OS SÁI{TOS 0527«26905, CNPJ n'26.713.585Ot101{0, frm vakr de Rlt 8.700,00 (oito ml e selêcentos íeais), l.
SCAXAVÀCCA t CIA LÍ0À. EPP, CNPJ n' 68.8§.315/000160, num valor d€ Rl E5.351,00 (oitêola e on@ mjl lrezentcs e cjnquenh e um íeâis), Jll IrIACMDO - ltE, CNPJ n'

ilARCoS PÂULo REZET{oE & CIA LToA - ÍE, CNPJ n' 12.799.799i0001{7. nurn valo. dê R!45.528,00 (quaenlá e cinco Ínil, quihhenlos e vinte e oiro ÍêLs), UMÀO EQUIPAMENTOS
RoDOVIÂÂIoS LÍDA, CNPJ n' 00.545.887000Í {1, num vâLÍ de Ri213.,129,00 (duzentos e treze mil, qualrocentos e vinle e no!€ Íeais), V. 8ÂRBOSA - ÂUTo CENÍER LToA. - EPP, CNPJ n'

Dar ciêncra âos inteíessados, obseÍvâdos âs prescri@s lêgâis peÍünentes.

Eíic Nondo
Píeíeih Municipal

Íoímâ dos ânito6 24 e 26 da 1ei866683 e oosleíiores afteraÉ€s. caÍacleíiza'sê a reíeÍüa djspensâ de lljlaÉo.

Novâ Sântá BárMrà PR, 2Í102/20'17.

DtsPENsÀ DE LtctraçÃo tf 4/201t

fuic Xondo
PREFEIÍO I\IUNICIPAL

ldmâ dos aítlos 24 e 26 dâ 1ei8666193 ê poslêrioes allera@s, câíacleíiza-se a ÍefeÍúa dispênsâ de liciliação.

DJ§!É!§l!!E-U9i!§ÃoX:129!

Novâ Santa Báôara PR.2li02l2017

úh Xondo
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO OO CONTRATO N'3/2017

REF.i lnerigibilidadê do Licitação n.0 112017. Credenciamonto Nn 120i7.
PARÍÊS: tilunlclplo de Nova Saíla BáóaÉ, pessoa juíidicá de dfeito publico intemo. inscrito no CNPJ sob o n" 95.5ô1 .080/0001{0, com sede âdminislGüva nâ Rua Walírêdo

Eittencoud de Moraes, 222, neslê alo rcprcs€fl|âdo pelo sêu PíeÍeilo Munidpal, Sr. Eric Kondo, e a empíesâ MOVI MED CLINICA ESPECIALZADA EIRELI- EPP, inscÍitâ no CNPJ sob

n" 16.993.043/t1001-55, com sede m Rúa Piaui,399 Sala 1406 -CEP:860í0420 - Baiío:Centro. LondÍina/PR, nesle alo repÍesentâdo pelo Sr. WâgnerCecilio da Silva.

OBJETO: Píêstaçáo de seíviços médicos na espêcialidade pêdialri..
VALoR: R$ 90,00 (noventa íeaislpor alendimenlo.

Diário Oficial Eletrônico do Municipio de Nova Santa Bárbara
Rua: Wâlíredo Biitencourt de Morâê§ n"222 CênlÍo

Fone/Fax: (43) 32ôÊ8100
E-.nâil: diariooricial@nsb.pÍ.gov.br

www.nsb.pí.9ov.br
wwlv.ÍánspaÍenêaparana.com.bÍ/doensb
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Município de Nova Santa Bárbara - Paraná
Eric Kondo - PreÍeito
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N" 2/2017

R.Iê@nto à lnerigibilidade dê Licilação nJ 2f20'17 - CÍedencie.nênto dê Emp.êsâs Par. Prestação de SeÍviços Médicos (Clínico Geral).

Â Comissão PeÍnâÍlefll€ de Licilação recebeu os doqrmentos ê CREDENCIOU a empÍesa OVI tlED CLiNtca ESPECTALIZÀDÂ EtRELt- EPP, CNPJ
55, usto que a mesína eslâ apla a pÍeslaÉo dos serviços.

Cumpra-se na íoínâ dâ legislâÉo em vigor, publiquêsê para @nh€omenlo. comuniqu+se âos inlêÍessados da preseote decisáo.

Novâ Sânlâ 8áóaÍa.21 de Íeveíeío de 2017

Silvio Rosa de Lima
Presidenle da Comissão de LicitaÉo

Podaú n" 0102017

EXÍRATO OO CONTRÀÍO N" 4/2017

REF.: lnoriglbilidad. de Licitação n.o 22017 - CÍedenciamento No 2}2017.
PARTES: Município de Nova Santâ 8áôaÍa, pessoa jurídica dê dircilo publico inlemo, inscrito no CNPJ sob o n0 95.561.080/0001{0, com sêde administraliva na Rua WalÍrcdo
Bittencouít de MoÉes, 222, nesle alo representado pelo s€u PÍeíeito Municjpal, Sr. Eric Xondo, e â empÍêsa CLINICA MEOICA BONIM, ins.lita no CNPJ sob n' 14.062.021/0001-46,
com sede na Rua Joqe Elias de Almeidâ,245 câsâ - CEP:86225000 - 8âiío: Ezrdeo dê Fíêitâs, Santa Cecíliâ do Pavão/PR, nesle alo represenládo pelâ Sía. Cíistiâne Éstela Bonim.

OBJETo: Prcslâçãode seíviços médicos (cllnico geral).

VÂLoR: R!8.000,00 (oilo milreab), pârê cãdâ 60 (s€ss€nla)horas mensais líâbâlh.das.
PRÁZO 0E VIGENCIA: í2 (dozê) mes€s, conlados a pâílií da assiflâlurâ do presente IeÍno de contrato, ou seia,até 20n2n018.
SECRETARIA: Secrelaíia MuôÉipal de Saüde.

^RECURSoS: 

SecÍehú Municipêl de Saúde.
RESPOT{SÂVEL JURIoICO: GabíielAllneidâ de Jesus, OABPR n'81.963
DAÍA 0E ÀSSIIIATURA COITRATO: 2l1022017.

REF.: lnerigibilidad. de Licitação n.02/2017. Cêdenci.mento N! 22017.
PARÍES: líunicipio d. Nova Sanla BáÍàaía, pessoa juíÍdicá de direito publico inlemo, inscÍrlo no CNPJ sob o n0 95.561.080rc001-60, com sede administÍativa na Rua Walííedo
Bilencourl de MoÍaes, 222. neste alo íepresenlâdo pelo seu Prefeilo Municipal, SL EÍic Kondo, e a empÍesâ HoSPITAL E ATERNIDADE §ANÍÂ RÍÍA DÉ ASSÂ| LÍ04., inscíila no

CNPJ sob n' 77.561.934n001-27. com sede m Rua Manoel Ribas, 1530 Ca,xa Poslal 93 - CEP: 86220000 - 8âiíÍo: CenlÍo, Assai/PR, neste âlo Íepíesêíhdo pelo Sr. Ànlonio Yuji
0ikawa.

EXTRÂTO DO N'5/2017

RESOLVE:

Aí I " - CONSTITUIR o óígão te(,lko pâÍa at/âliação de parcefus celebradas enre o Municipio e as O€anÍzaçoes da Sociedádê Civil, no âÍúito de p.ogramâs ,/oltados à

Sociale EducaÉo, corhposh pelos seguhtes membíos:

AÍt 2'- NOMEAR os Sênhoíes:

oBJEÍ0: PrÊEtação de serviços médicos (clínico gêrâl).

VALOR: R!8,000,00 (oito mil rêais), para cada 60 {sessenla) horas mensais úabalhâdas.
PRAZo DE VIGENCIA: l2 (doze) mese3, conEdos a pâdir dâ assinâturâ do pÉsênle temo de contíalo, ou sejà, alé 201022018
SECRETARIÀ: Sêcíelâia Munlcipâl de Saüde.

RECURSoS: SerÍelaÍia Municipal de Saúde.
RESPONSAVEL JURIDICO: GâbíelAlrneida de Jesus, OAB/PR n'81.963.
0ATA DE ÀSSINAIURA COiITRATO: 2í,022017.

lsstsrênqa

- Píesidenle: Simoni NoÍi Viêira, ClÂG no 5.587.PÁ3-8;
- Relalor Madalena Baíos dâ Silva Catualho, CVRG n"5.740.921-5:
- SecÍelàno: PÍircila Miuki Takâo, CURG Ír" 8.286.7732.

Aít. 3'- DETERMII'IAR que os membÍos do refeíido óÍgâo lêcnico prccedam às âoálises das parcerias a serem celebíadâs enlrc a Adminisfaçâo e as oíganlzaçoes da

Sociedade Civil, nos âmbilos dâ assistêída socjal e educação. Íazendo tudo que Íor necessádo, @níoíme deleímina a LeinÔ 13.019/14.

Aí1.4o- Eslâ porlâÍia entrê em ügorna data de sua publicáÉo, rcvogando asdisposiçõesem conlráno.

Nova Sanla Bá.baÉ,21 de leveíeiÍo de 2017

ERIC KONDO

PÍeÍêilo Municipal

ll. Atos do PodoÍ Lêgislativo

lll- Publicidade
Não há taa data.

Não há publica@ para a presenle data.

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfredo Bitlencourl de Moíaes n' 222 - Cenlío

Fone/Fax: (43)326H100
E{nail: diaÍioofi cial@nsb.pr-gov.br - Sitêl www.nsb.pr.gov.bÍ

www.transpaÍenciâpaÍana.com,bí/doensb

Nova Santa BárbaÍa - PR, 21 de Fevereiro de 2017 - Diário oÍcial Eletrônico - Ediç21o:94212017 -l2l
PRAZO OE VIGÊNCÁ: l2 (doze) mesês, contados a paítir dâ assinatura do prcsentê lermo de contrato, ou seja , até ZOrc2nO1B.
SECRETARIA: Secíêlaíia Municipal dê Sâúde.
RECURSoS: SecÍetana Municipal de Saüde.
RESPONSAVEL JURlolCo: Gabíi€lAlmêida de Jesus. OA8/PR n" 81.963.
DAÍA 0E ASSINATURA COITRATO: 21lü2t:'0 17.

PORÍARIA N' 28. do 2l de íêveíêiro de 2017.

0 PREFEIÍO MUNICIPAL OE NOVA SANTÀ BÁRBARA. no uso de suas alribuipes legais, e, considerando a necessidade da anàlise têcnica de pârceíiâs celebíadas enlÍê a

Âdmiíist"aÉo e as Oíganizâço€s da Sociedaê Civil, na íorma da Lei n0 13.0192014;
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TLUSTRiSSItU|O(A) SENHOR(A) REPRESENTANTE DA PREFETTURA MUNtCtpAL

DE NovA sANTA eÁnelRA-pn.

Edital De Chamamento Público No. 1/20í7

lnexigibilidade De Licitação N". 1/20í7

Processo Administrativo N'. 5/20í7

Ref. Credenciamento No. 1/2017

lnexigibilidade N'. 1/20í7

Contrato N'. 3/2017

MOVI MED CLINICA ESPECIALIZADA EIRELI - EPP pessoa jurídica de

direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no. 16.993.043/0001-55, situada à Rua

Piauí, 399, sala 1406, Centro, Londrina-PR, CEP: 86.010420, neste ato, representada

por WAGNER CECíLIO DA S]LVA , inscrito no CPF sob o no. 017.882.679-07,

portador da CI/RG no. 6.396.072-'1, vem, respeitosamente perante Vossa Senhoria,

manifestar-se nos seguintes termos:

A empresa peticionária, vem manifestar e informar o descumprimento

contratual por parte do ente municipal, especificamente sobre a manutênção do

contrato de prestaÉo de serviços existente entre as partes, e requerer amigavelmente

(nos termos do artigo 79, ll da Lei no. 8.666/93) a rescisão do mesmo.

O descumprimento sê dá pois, conforme consta expressamente do Edital de

Chamamento Público no112017, em seu Anexo I - Termo de Referência, e respectivo

contrato, a Administração Pública deveria recepcionar a(s) empresa(s) contratada(s)

para prestar(em) serviços no horário das 8:00h às í3:00h, horário em que

habitualmente são agendadas as consultas, bem como distri de maneira

rt

igualitária as consultas entre as credenciadas. N
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Contudo, a Administração Pública determinou que a empresa peticionária

prestasse seus serviços no horário das í3:00 às 17:00, ato contrário às diretrizes

estabelecidas.

Tal conduta da Administração Pública causa danos patrimoniais à empresa

peticionária, visto que no horário das 13:00 às 17:00 o agendamento é de baixa

procura, ou não existe agendamento de consultas, logo, a empresa peticionária deixa

de receber qualquer capital mensal, visto que a mesma recebe por consulta unitária

realizada.

Salienta-se que no dia 0810312017 foi agendada apênas í (uma) consulta

para a empresa peticionária, desrespeitando a distribuição igualitária das consultas,

ferindo princípios constitucionais.

Merece destaque ainda, que conforme previsão expressa da Lei no. 8.666/93,

o não cumprimento e/ou o cumprimento inegular do contrato por parte da

Administração Pública, também constituem motivo justo para a rescisão, vide:

Dessa forma, a empresa peticionária vem requer a rescisão amigável do

contrato celebrado, nos termos do Artigo 79, ll da Lei no. 8.666/93, dispensando a

necessidade de antecedência mínima de 30 (trinta) dias prevista na Cláusula Oitava

do mesmo, sob a pena de prejudicar a empresa peticionária pelas razôes acima

esclarecidas.

Londrina-PR, 1 de Ma

MOVIMED C

CNPJ/MF NO.

ICA ESPECIALIZADA EIRELI- EPP

.993.043/0001-55

AÉ. 78. Constituem motivo para rescisão do contrato:
l- O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificaçôes, projetos ou
prazos;
ll - O cumprimento irregulaí de cláusulas contratuais, especificaçÕes, projetos
e prazos;

de 2017.

-)(A
l

'í:a



PREFEITURA MUNICIPAL 10s
NOVA SANTA BARBARA

SOLICITAÇÃO DE PARECER JUÚDICO

PEDIDO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO N'3/2017
REF: EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO NO 1/2017

Prezado Seúor,

Veúo através desta solicitar análise jurídica acerca da possibilidade de

rescisão amigável do n" 3/2017, em atendimento a solicitação da contratada, MOVI MED
CLINICA ESPECIALIZADA EIIIELI - EPP, inscrita no CNPJ sob n" 16.993.043/0001-55,

anexa.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Nova Santa Bárbara, 16 de março de 2017.

Atenciosamente,

Elaine C tina Lu tlos tos

S Licitações

Rua Walfredo Bittcncoun de Moraes- 222 ' Cep. 862 50-000 - Fone/I'ax (043) 3266.8100 - C,N.P.J. N.'95.56t.080/0001-60

E-mail: Iicitacaoíl!§bg4glb! - Nova Santa Barbara - Paraná



105PREFEITURÀ UT'NICIPÀI DE NO\IÀ SÀ}ITÀ BÁRBÀR,À
Av. Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222,

Fone/Fax (043) 3266-8100 - CNPJ N." 95.561.080/0001-60
E-mail: pnnsbSnsb.pr.gov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

Parecer j uridico

Sol-icitante: Departamento Municipal de Licitações
Contratos Admini strativos

e

Assunto: Rescisão contratual amigável

Veio a esta Procuradoria pedido de parecer

acerca da possibilidade jurídica da realizaÇão de

rescisão bilateral do contrato administrativo autuado

sob o n. 03/71 , devidamente celebrado, a rigor dos

formalismos Iegais, com a empresa Movi Med Clinica
Especializada Eirelli-Epp.

Apesar do arrazoado apresentado pela empresa,

sendo este rebatido pelo órgão municipal, não nos cabe

adentrar a anáIise do mérito de tais apontamentos,

sendo o presente tão somente quanto ao rito e elementos

exigidos para a feitura de rescisão contratual
amigáveI .

É o breve refatório.

Em se

seu regramento

desseca não só

especializada.

tratando de contratos administrativos,
está contido na Lei n. 8.666/93, que

licitação mas contratos de tal natureza

Págrna 1de3
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PREFEITT'R,À M)NICIPÀL DE NOVÀ SÀN':TÀ BJÁRBÀR,À

Av. Walfredo Bittencourt de Moraes nó 222,
Fone/Eax (043) 3266-8100 - CNPJ N." 95.561.080/0001-60

E-maiL: pmnsb@nsb. pr.qov.br - Nova Santa Bárbara - Paxaná

Por essa Iei, no arL. 19, está descrito que:

"A rescisão do contrato poderá ser:

I - determinada por ato unilateral- e escrito da

Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII
e XVII do artigo anterior;

II - amigável, por acordo entre as partes,
reduzida a termo no processo da licitação, desde que

haja conveniência para a Administração;

III judicial, nos termos da legislação;"

Eis que o único requisito legal para que haja a

rescisão bj.l-ateral é a exj-stência de convenj-ência para

a AdministraÇão; a unir esforços com o contratado para

pôr termo no pacto administrativo.

E, apesar do requisito, em análise detida dos

autos não se vislumbra sua presença com os outros
documentos, devendo constar, pois, a fim da finalização
do contrato.

Página 2 de 3

Destaca-se, ainda que de maneira repetitiva,
que não cabe a esta assessoria técnj,ca aferir os

motivos administrativos a ensejarem a rescisão, somente

a existência de motivos, e quê os mesmos seiam 1ançados
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PREEEITUR,À MT'NICIPÀ! DE NOVÀ SÀ}ITÀ BÁRBÀRÀ

Av. walfredo Bittencourt de Moraes no 222,
Fone/Fax (043) 3266-8100 - CNPJ N.ô 9s.561 .080/0001-60

E-mai1: pmnsb@nsb. pr.qov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

aos autos de processo licitatório, tal qual manda a

legislação.

De tudo, em

Departamento, a rescisão
j uridicamente .

à consulta do

amigável é pos s ive 1

resposta
cont ra tua f

No que tange ao caso

faz que a Administração encarte
da conveniência do ato.

concreto, necessário se

apontamento dando conta

É o parecer, que submeto a melhor intelecção.

Nova Santa Bárbara, 13 de abril de 2017.

Página 3 de 3

.'/
Gabriel A]me r-G de Jesus

Procuiadoria-Juridi ca



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA liz

CORRESPONDENCIA INTERNA

Nova Santa Brirbara, 13 de abril de 2017.

Excelentíssimo Seúor Prefeito,

Diante do Parecer Jurídico favorável a rescisão amigável do

contrato n" 312017, encaminho o processo para que Vossa Excelência se manifeste

sobre a rescisão ou não do referido contrato.

Sendo o que se apresenta para o momento, aproveito a

oportunidade para apresentar minhas cordiais saudações.

Atenciosamente,

Elaine Cris dos SantosI

Setor de Licitaç CS

Rua Walftedo Bitlencourt dc Moraes, 222 - Cep. E6250-000 - FondFa\ (043) 3266.8r00 - C.N.P.J. N." 95.561.080/0001-60

E-mail: licitacao@nsb.pr,eov.br - Nova Santa Barbara - Pamná

De: Setor de Licitaçâo e Contratos
Para: Prefeito Municipal



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA
Av, Walfredo Blttencourtde Morâes ne 222, Fone/Fax (043) 3266-8100

cNPl N.c 95.s61.080/0001-60
E-mail: nmnsh@n<h.or.gov.br ' Nova Santa Bárbara - Paraná

Despocho

Em visto do pedido de rescisõo controluol omigóvel, formulodo pelo

empreso Movi Med Clínico Especiolizodo Eirelli-Epp, o respeito do

conlroto qdminislrolivo n. 03117, ocolo-se dito pleito, eis que, com o

desfozimento do negócio nÕo hoveró prejuízo oo inleresse público, jó

que hó outros credenciodos, que suprem todo necessidode municipol.

Justomente por hoverem outros credenciodos, num processo licitotório

de volores de pequeno monto, o rescisõo couso oté umo melhor

orgonizoçôo negociol.

Novo Sonto Bórboro, l3 de obril de 2017.

ndo

Prefeito Municipol

!i3

EÍI
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

NOVA SANTA BARBARA
ESTADo Do PARANÁ

EXTRATO PARA CONHECIMENTO PÚBLEO E CONSEQUENTE RESCISÁO CONTRATUAL
AMGÁVEL.

REF, CONTRAÍO N" 3/2017 - CREDENCIAMENTO NO 1/2OlT.INEXIGIBILIDADE N'1/2017

Contratante: MUNICÍP|O DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito público interno, com
sede à na Rua Walfredo Bittencouú de Moraes, n" 222, cento, Nova Santa Bárbara, Paraná, inscrito no

CNPJ sob o no 95.561.080i0001-60.

Contratada: MOV| MED CLINICA ESPECIALIZADA EIRELI . EPP, inscrita no CNPJ sob n"
16.993.043/0001-55, com sede na Rua Piaui, 399 Sala 1406 - CEP: 86010420 - Baino: Centro,

Londrina/PR.

Objeto do conúato: Prestação de serviços médicos na especialidade de pediatria.

Motivo: A pedido da credenciada.

Fundamento da rÉcisão: Cláusula Oitava do contrato administrativo no 312017 e artigo 79 da Lei Federal

no 8.66683.

Publiquese.

Nova Santa Bárbara, 13 de abril de 2017.

h,z
/,ÉRlC KONDO
PreÍeito Municipal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Cêntro - Nova Santa Bárbara - PR - I - 86.250-000
a (€) 326ês100 - E - E-mail: ptr!gb!@!§!g.g9Lht - Site: www.nsb.or.oov.bÍ I
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PORÍAR|A N." 05't/2017

O PREFEÍIO MUNICIPAL OE t'tOVl SAN SARaARA, resolve, m uso de suas alibuçôes legâis e de coníoÍmirade com o aÍt113 e ss, da Lei Muntcipat no.5t6p011.
EstatJto do ServiroÍ Públlcos Municipais de Nova Santa Bábâra:

COIICEDER

AÍt l' ' A Sra. Í{aria lHr Antuns§ , oopante do cargo Faxineira de mabiqJla 325&'l e RG no 6.877.547.7 SSPPR, lotado na SecÍetaÍia de Educação, concede
UCEi{çA ESPECIAL, por um periodo de 0t (um) mês, compíeeÍúiJo enre 12 dê ahitde 2017 a 1,t de maio de 20Í7.

tut ? - Esta PoÍtaria e0tra em úgor nesta data com efoilo a 1204i2017, revogadas as disposiÉes em contrâdo.

Nova Sanla BáóaG, 13 de abÍil de 2017

IMPRENSA OFICIAL -
Lsi n' 660, de 02 dê abril
ds 2013.

ERrc xo{oo
PreÍeito Municipal

REF. CONTRATO N' 32017 . CREDENCIA EITTO NO íT2Oí7 . INEXIGIBIUDADE N' 120í7,

Contratântê: UNICíP|O DE NOVÂ SANTA BÁRBARA, pessoa juídica de direito público inlemo, com sede à na Rua WâlíÍedo Bittencourt de MoÍaes, n' 222, cênfo, Nova
Sanh BáÍbara, Parâná, ins{Íío no CNPJ sob o n.95.561.m0/0001{0.

Ano V

Contratada: IíOV| Í{ED CLINICA ESPECI I.IZADA EIRELI . EPP, inscÍila no CNPJ sob n' 16.993.043/0001-55, corn sede na Rua Piaui, 399 Sala 1406 - CEP: 86010420 -
BaiÍo: Cenfo, Londrina/PR.

objeto do conbalo: Prestaçáo de seÍviços m&icos na ospecialidade de pediaúia.
lloüvo: A pêdido dâ cÍedenciada.
Fundamento da Íaeçiráo: Cláusula Oitava do conlrato administÍaüvo no 32017 e adigo 79 da Lei Federal no 8.666/93

Publique.se.

Nova Sanla BárbaÍa, 13 de abil de2017

ERIC XOTIDO

Prefeito Municipal

M
PREGAO PRESENCIÂL N" I1120í7. SRP

Aos 17 (dezessete) dias do mês de abÍil (04)do ano de dois mil e dezessele (2017), em meu Gabinete, eu EÍic Kondo, PreÍeito Municipal, no uso de minhas

atibui@ legais, tlOlíOLoGO o prccedimento da Licila@ PÍegão PÍêroncial nl í'ím17, deíinado ao registo de preços para eventual conlralaÉo de serviços de solda,
a hvor da empresa que apresentou menor preço, s€ndo ela: DARIO ÍORESAN 568{2f93,{, CNPJ n' 15.414.630/0001{0, num valor de R$ 5,1,850,00 (cinquenta e quabo

mil, oitocentos e cinquenla reais), paG que a adjudicâÉo Írele píocedida prodLEa seus juridiG e legais eíeito§.
Dar ciência aos interessados, obseryados as presc{iÉes legais perlinentes.

Eric Kondo
PreÍeito Municipal

nta Bárbara, ParanáNova Sa Seg u nd a-fe ira 71

l" Atos do Poder

iEiiúo óF HoÍ01ôGÀcÃ0 E ApJUorcAcÃo
PREGAO PRESENCIAL IIô 

,Ií2017. SRP

Aos 17 (dezessete) dias do m6s de abdl {04) do âno de dois mil e dezessete (2017), em meu Gabinete, eu Eric Kondo, Preleilo Municipal, no uso de minhas

atibu[tres legais, HO OLOGO o prccedimento da Ucila@ PÍegão Pressnci.l nJ í512017, deslinado ao registro de píeços para eventual locaçáo de êquipamenlos para

pÍeslaçao dê seryiços de horas máquina (Escavadeira e TÍator Esteira), a íavoí das empresâs que apresentaram menorcs p.efps, send! elas: REGINALoO TADEU SPADA

Ue, CHpJ n' OS.OZI.SZI0001{4, num vaklÍ de R$ 63.900,00 (se§senh e hês mile novecentos reris)e REIRO EC E PRESA SÀO SEBASÍ|ÂO DE IúECANIZAçÃO

LTDA - Í{E, CNPJ n" 00.482.06Í/0001-32, num valor de R$ 21.300,00 (ünte e um mile bezentos reais), para que a adludicãçáo nêle procedida produza seusjuridicos e legais

eíeitos.
Dar cjéncia aos inteÍessados, observados as prescÍiçôes legais pertnentes.

Eric Kondo
PreÍeito Municipal

Diário Oflcial EletÍônico do Ítluniclpio de Nova Santa BárbaÍa
Rúa: Wâlírsdo Biltêncooít de Morâ6s n'222 - Conlro

Fon€/Fâx: (,l:}) 3266-8100
E{nail: diarbof cial@nsb.PÍ. gov.b

www.nsb.pí.gov.br
www.transpaíencjaparene.coín-k/doonsb

OooJm.to assmdo por Cedifcado Digiral - Nová $nla
Báíbâ6 fte,eihrÍa Uuíi.jp3l: 95501080m0160 - AC SERAs,q

- sl,8 aulênücidâd. ê gar.nlida dêsdê que úsuállzado atavês
do.ib: igtl@!Br§@!ri!DiE!4.líüE!!&q!§!

Poder
ExecutivoDiário Oficial Eletrônico
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESÍADO OO PARANA

CHEK LIST

MODALTDADE: DTSPENSA DE LICITAÇÃO pOn
INEXIGIBILIDADE

No J teok

117

N' especrrrcaÇÃo DOC oBs.
1 Capa do processo oK

Ofício da secretaria solicitando oK
Prefeito pedindo abertura do processo oK

4 LicitaÇáo à Contabilidade (Pedido de dotaçáo) o(
o(5 Contabilidade à Licitação (Resposta dotaÇão)

Licitação ao Jurídico (Pedido de Parecer) oK
Parecer Jurídico oí

8 Edital de autorizaÇão do Prefeito eK
o«o PublicaÇão (Jornal A Cidade Regional/ Diário Oficial do Município).
ck10. Publicaçáo Mural de Licitação (TCE)
cl(11.

OK12. Publicaçáo do extrato do contrato (Jornal A Cidade Regional/
Diário Oficial do MunicÍpio)

Rua Walfrçdo BinencouÍt de MoÍaes Íro 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - t6.250-000 Nova Santa

Brârbara, Paraná - E-mail - licitacao@nsb.or.eov.br - * rr w.nsb.pr.eov.br

2.
3.

6.
7.

Contrato
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESÍADO DO PÁRANÁ

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO LICITATÓRIO
INEXIGIBTLTDÀDE DE LTcITAÇÃo N" r/20r7

Aos 16 dias do mês de maio de 2017,lavrei o presente termo de encerramento do
processo licitatório Inexigibilidade de Licitação n' l/2017, registrado em
2710112017, que tem como primeira folha a capa do processo e as folhas seguintes
numeradas do no 001 ao no 1 18, que corresponde a este termo,

lEhúu Sontos
Responsável pelo Setor de citações

Rua Walfredo BittencouÍt de Moraes n' 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Sanra BárbarÀ Püatr.i

- E-mail - llç-igs@!sb.p!,ga!.br - www.nsb.pr.eov.br

tqtt



I i3PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

CORRESPONDÊNCIA I NTERNA

DE: Secretaria Municipalde Saúde

PARA: Secretaria de Administração

N"441t2017

DATA:13112117

ASSUNTO: Solicitaçao de Aditivo .

Venho através desta solicitar aditivo de prazo por mais 12 (doze) meses ao

contrato n" 212017 , com vencimento em 05/02/201 8, firmado com a empresa PANCAN

& PANÇAN LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob n' 04.958.266/000-9'l , cujo objetivo é a

pretaçao de serviços médicos na especialidade de Pediatria, conforme previsáo

contante na clausula quarta do referido contrato, nos termos do inciso ll do artigo

57,da Lei Federal 8.666/93.

': í\
lvt ic nqre $'fres de Jes us

Secretári-a Íüunicipal de Saúde

l1_, tL tll
ra Data

Recebido por:
n

Rua Walíredo Bittencourl de Moraes no 222,7(43.3266.8100) CNPJ no 95.561.080/0001-60

E-mail: p4gg!!@9491g49g.p1- Nova Santa Bárbara - PaÍaná

Atenciosamente

-r,

Nome
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CÀIXA ECÕNÓMIC.I FEOERÂL

CertiÍicado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 04985266/000 l-91
Razão Socia|! PANCAN & PANCAN S/C LTDA

Nome Fantasia: cLtNlcA PANcAN

Endereço: RUA GETULIo VARG As L24o lcENTRo / AssAr / pR / 86220-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.7,
da Lel 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que. nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contrâ cobrança de quaisquer
débitos referentes a contrib
das obrigações com o FGTS.

urçoe ou enca rgos devidos, decorrentes

Validade: 10/r2/21r7

Cêrtificação Número: 2017 434730799t

Informação obtida em l4lt2/20L7, às 13:59:22.

A utllização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

08/01/2018

1411212017 htlps:/Á,,,/wusiÍge.carxê.gov.br/Empresa/CrílcríFgeCFSlmpíimi.Papel.âsp?VARPessoaMalriz=11359000&VARPessoa=11359000&VARUf..

rEET@ i:ü

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa,/Crí/CíflFgeCFSlmprimrrPapel.asp?VARPessoaMatriz='Í 135900o&VARPessoâ=11359000&VARUf=PR&V... 1i '1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SecrêtaÍia da Recêita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA
DA UNIAO

Nomê: PANCAN & PANCAN LTDA - ME
CNPJ: 04.985.266/000 1.91

Ressalvado o direilo de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado quê vierem a ser apuradas, é certiflcado que
não constam pendências êm seu nomê, relativas a crédilos tribulários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas íiliais e, no caso dê ente federativo, para
todos os órgãos ê fundos públicos da administraÉo direta a ele vinculados. RêÍere-se à situação do
sujeilo passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrangê inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a'a 'd' do parágraío único do art. 1'l da Lei n'8.212. de 24 de julho de '199'1.

A aceitação dêsta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgÍn.gov.br>.

Certidão com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no I .751, de 211012014

Emitida
Válida a

11012017 <hora e data de Brasília>

Código d o: C843.1 E33.5B04.02AF
Qualquer da invalidará êste documento

a gratuitam
5:34:12 do dia
5t04t2018.

controlê da ce
sura ou e

1t1



PBEFEITURÁ MUNICIPAL _rr:i.-..

* ffimiln
CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 14 / 12 /2017 .

De: Setor de Licltações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Aditivo ao contrato f 212Ol7.

Senhorita Contadora

Em atendimento a solicitaçáo da Secretaria de
Administraçáo, solicito a Vossa Senhoria previsão orçamentária para que
seja aditado o contrato rf 212O17 , firmado com â empresa PANCAN &
PANCAN LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob n" 04.985.26610001-91,
decorrente do Processo de inexigibilidade n' I l2ll7, cujo objeto é a
prestação de serviços médicos na especialidade de pediatria, conforme
previsão constante na cláusula quârta do referido contrato, nos termos do
inciso II do artigo 57, da Lei Federal 8.666193. O aditivo acarretará custos
adicionais para AdministraÇão num valor de R$ 86.400,0O (oitenta e seis
mil e quatrocentos realsl.

Sendo o que se apresenta parâ o momento.

Atenciosamente,

Ehhu Sattos
Setor de Licitaçõe

llua Walliedo Binencoun de Moraes. n'222, Centro, Ê 43. 3266.8100, L< - 86.250-000 Nova Santa Bárbara - Paraná

E - Sitc 'trvrv.nsb.or.gov.br
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Em atenção à correspondência interna expedida por Vossa Senhoria em data de
l4ll2l20l7, informamos a exislência de previsão para Íecursos orçamentários para que se.ja

aditado em R§ 86.400,00 (oitenta e seis mil e quatrocentos reais), o contrato n" 212017.
decorrente do Processo de inexigibilidade no 112017, firmado com a emprcsa PANCAN &
PANCAN LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob n'04.985.26610001-91, cujo objeto é a cujo
objeto é a prestação de serviços médicos na especialidade de pediatria.

08 - Secretaria Municipal de Saúde;

001 - Fundo Municipal de Saúde;

10.301 .0340.2-027 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde;

33.90.39.00.00 - Outros Sewiços de Terceiros Pessoa Jurídica; 2590,2600.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Nova Santa Bárb ara, l 4l 12/201 7

Lauri de Souza Campos
Contadora./CRC 0450961 O-4

Rua Wallredo Bittencoun dc Moraes. no 222, Centro, t '13. 1266.8100. I - 86.250-000 - Nova Santa

I - Site - rrrlw.nsb.Dr.eov.br

Bárbara - Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL

DEPARTAMENTO DE CONTABILI DADE
CORRI,SPONDÊNCTE TNTTRNA

Outrossim, informo que a Dotação Orçamentária é:



PREFEITURA MUNICIPAL
* NOVA SANTA BARBARA

111 
't.- I

TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 212017
REF: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N" 112017

Prezado Senhor,

Solicito análise jurídica acerca da possibilidade de aditamento ao
contrato n' 212017, cujo objeto é a prestação de serviços médicos na especialidade de
pediatria, firmado com a empresa PANCAN & PANCAN LTDA - ME, inscrita no CNPJ
sob n' 04.985.266/000í-91, com vencimenlo em 05102120'18, para prorrogação do
prazo de vigência por mais 12 (doze) meses, conforme previsáo constante na cláusula
quarta do referido contrato, nos termos do inciso ll do artigo 57, da Lei Federal
8.666/93.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Nova Santa Bárbara, 14 de dezembro de 2017

Atenciosam e,

Elaine C tina kdo Santos

Setor de Licitações

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cep. 86250-000 - Fone/l'ax (043) 3266.8100 - C.N.P.J. N.' 95.561 .080/0001-60

Ê-mail: licitacao íinsb-nr-gov.br - Nova Santa Barbara - Paraná

soLrcrTAÇÃo DE PARECER JURíDtCO



PREEEITU&A M'NICIPÀL DE NOVÀ SATiITà B}íRBÀR,A
redo Bittencourt de Moraes \" 222, ?o\e/tax (043) 3266-8100 - CNPJ

N.o 95.561.080/0001-60
E-mai1: pmnsD Gnsb.pr.qov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

1:5

Porecer jurídico

Solicitonte: DeporiomenÍo de LicitoçÕes e Controto.

Troto-se de soliciloçÕo de porecer jurídico ocerco do possibilidode

de celebroçõo de oditivo de prozo o ser celebrodo em controto odministrotivo

entre o Município e o empreso PANCAN & PANCAN LTDA - ME, CNPJ no

04.985.2éól0OOl-91. A vigêncio originol é oté o dioO5lO2l2Ol8 e o pleito, oriundo

do Secrelorio Municipol de Soúde, é por mois l2 (doze) meses.

Pois bem, nos termos do ort. 57. ll, do Lei n' 8.66ó/93, "o duroçõo dos

controtos regidos por esto Lei ficoró odsÍrito ô vigêncio dos respectivos créditos

orçomentórios, exceto quonto oos relolivos" (...) "à prestoçõo de serviços o

serem executodos de formo contÍnuo, que poderôo ter o suo duroçõo

pronogodo por iguois e sucessivos períodos com vistos ô obtençÕo de preços e

condiçôes mois vontojosos poro o odminisiroçõo, limilodo o sessento meses".

Assim, existindo previsôo controtuol, vigenles os créditos

orçomentórios e sendo o serviço prestodo de formo continuodo, opino esto

ossessorio juídico pelo possibilidode de reolizoçõo de oditivos de prozo, desde

que visem à obtençõo de preços e condições mois vontojosos o odministroçôo

e sejom reolizodos por períodos iguois e sucessivos.

Novo S to Borbo o , I 4 de dezembro de 2018.

Procurodor Jurídico ,,

Página 1de 1

GABRIEL ALMEIDA DE JESUS
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

3. TERMo ADtlvo Ao coNTRATo DE eRESTAÇÃo

DE sERVrços N. 2t2017, euE ENTRE st oELEBRARAM o MuNtcÍpto DE

NovA SANTA gÁRgaRe E A EMpRESA pANcAN & pANcAN LTDA - ME.

O Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrita na CNPJ sob o no 95-561 .080i0001-60, com sede

administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, no 222, neste ato

representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Eric Kondo, brasileiro, casado,

residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado simplesmente

CONTRATANTE, e do outro lado a empresa PANCAN & PANCAN LTDA - ME,

inscrita no CNPJ sob n' 04.985.266/000í -91, com sede na Rua Getulio Vargas,

1240, - CEP: - Bairro: Centro, Assaí/PR, neste ato representado pelo Sr. José Luiz

Pançan, inscrito no CPF n'436.499.399-91, CRM n'1í.670-PR, resolvem aditaro

contrato de prestação de serviços médicos na especialidade de pediatria, n.o 212017,

firmado entre ambos em 06 de fevereiro de 2017, com vigência por 12 (doze)

meses, referente ao Processo de lnexigibilidade n." 112017, mediante as seguintes

cláusulas e condiçôes:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

O presente termo tem por objeto, a prorrogação por mais

12 (doze) meses do prazo original, ou seja, até 0410212019, conforme previsão

constante na cláusula quarta o contrato, nos termos do artigo 57, inciso ll, da Lei no

8.666/93, em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O presente aditivo acarretará custos adicionais para

Administração, no valor de R$ 86.400,00 (oitenta e seis mil e quatrocentos reais).

CLÁUSULA TERCEIRA:

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da

dotação orçamentária havida pela conta no 08 - Secretaria Municipal de Saúde; 001 -
Fundo Municipal de Saúde; í0.301.0340.2-027 - Manutenção do Fundo Municipal de

Saúde; 33.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;2590,26

Rua Walfredo Bitteocourt de Moraes n' 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250400 Novâ Santa BárbaÍa, Pa.raú
E-mail - licilacaoaamb.pÍ.gov.br - \r'w1v.nsb. pr.so\ . br
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

CLAUSULA QUARTA:

Os acordantes se comprometem a cumprir todas as

cláusulas e condições estipuladas no Contrato Original, que não colidirem com o

presente instrumento, ficando reiteradas todas as demais cláusulas.

E por ser vontade das partes e validade do que foi

ajustado, lavrou-se o presênte Termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, que vai

assinado pelas partes.

Nova Santa Bárbara, 14 de dezembro de 2017

c Kondo

Prefeito Municipal

Pancan & Pancan S/C Ltda - Contratada

Michel res de Jesus

Secretária Municipal de Saúde - Fiscal do contrato

Ruâ Walfredo Bittercourt de Moraes n'222, Cenho, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Sarta Bárbara, Paraná

E-rnail - Iicitacao,A;nsb.or.eov.br _ §r*'\À' nsb.or.eov.br
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é oí.a levada a eÍeito pard Íet'ficaí paÍcialmenle o Temo de HoínologaÉo do Prêgão Presencial n' 4í201 7, pubticado no DiáÍio Oficial do Município,
ediÉo no 1139, em dab de 13/12120'17 e no Joínar Â cidade Regionarde coÍnério proópõ, ám aab a" t3/t2p0tz..

oilpE sE LÊ:
Num valor de RS 22.000,00 (ünte e dds mit r@b).

LEIA§E:
Num vakr de Rt 21.999,00 (vinte e um Ínil, no,iEcento6 e novenh e nove reais).

Esta En"ata integla o resp€clivo pÍocesso de Píegáo Pres€ncial n' 45/2017 para todos os eí€itos legais, sêndo publicada da mesma foíma que se deu o teío oíiginal. Os
demais alos p€onanecem ioalt€râdos.

Nova santa Bárbara - PR, 14 de Dezembro de 2or 7 - Diário oÍicial Eretrônico - Ediçâo: 1í4 or2o17 -121. tlt
ERRÁTA DO TERMO DE HOM E ÂDJUDICACÀO PREGÀO PRES L N"45/20í7

Nova Sanla Báóara, 14 dezemb.ode 2017

Eric Kondo
PreÍeilo Municipal

EXTRÂTÔ DO coNÍRATo N'68/2017

REF.: Prêgáo ElotÍônlco r.o 48/20í7.

PARTES: ilunicíplo dê Nova Santa Báóara, pessoa ju.idica de dheito publim inteína, inscÍitâ no CNPJ sob o no 95.561.080/0001S0, com sede administraliva na Rua
WâlíÍedo Bjttencourt de Moces, 222, nesle ato represenlado pelo seu Preleito Municipal, SÍ. EÍic Ko o, e a empÍesa SHARX MAQuNAS PARA CONSÍRUCAO LÍDA ,
inscrila no CNPJ sob n' 06.224.12110004-46, com s€de na Avenidâ DoutoÍ Êzusl Poítes, 19.267 Kn 592.9 Rod Br277 - CEP:85804195 - Baino: 14 de Novembm,
Cascavel/PR, este ato íepr€sentada por sua p.ocuradoÍa, Sra. Alim furuda dos Santos.

,BJETO| AquisiÉo de uma pá€nêgadeka, para suprir as necessidadês da SêcrelâÍia Hunicipal de ObÍas, do Trabalho e Geração de Empregos.

VALoR: Rt 283.000,c0 (duzêntos e oitenta e bês mil reais), sendo R§ 282,71?,00 (durentos e oitenta ê dois mil, setscentos ê delessetê rêais), do ContÍato de
Convênio n'83303,l/20,l6- Plano de Trabalho n',l033í0Hí e R§ 283,00 (duzentos ê oitêrta e três.êais)de ContÍapartida do unicípio.

PRAZO DE VIGÊiiClA: 90 (novênta) dia§, ou seja, até ír()3?2018.

SECRETARIA: Secíelâda Municipai de Obras, do Trabalho e Geração de Empíegos
RECURSOST Convêôio n' 833031i2016 - Prcgrama PRODESIVMAPA.
RESPoNSÂVEL JURí0|CO: GabrielAtmêidadeJesus, OAB/PR n' 81.963.
DAÍA DE ASSINAÍURA CONÍRATO: 14/12/2017.

EXTRATO DO CONÍRÂTO N'69/2017

REF.: Pregão Elekônlco n.! 49/2017.

PARTES: Íilunicipio de Nova Sarta BáÍba.a, pessoa juridica de direito publico intema, inscíla no CNPJ sob o n" 95.561 .080i 0001-60, com sede administraÍva na Rua
Walíredo Bittencourt de Moraê§, 222, nesle ato íepresentado pelo seu Preíeito Municrpal, Sr. Eric Kondo, e a empresa PRESTARE COMERCIo LTDA. ME, inscrita no

CNPJ sob n' 23.D8.3671W0142, com sede na Avenida Mauíilio Biagi, 800 - CEPj 14020750 - 8airo: Sanla Cruz Do Jose Jacques, Ribeirão PÍeto/SP, neste ato
representada pela Sra. Danielâ Antonilida Silva.

0BJEÍ0: Aquisiçâo dê umavan zeÍo quilômêko, para supriías nocsssidadês da SscrstaÍia lilunicipal de Saúde.

VALoR: Rt 139.770,00 (cento ê úinta e nove mil, selecenlos e setenta rêais).

.AZ0 DÊ VIGÉi{C|A: 90 (novênta) dias, cnr seja, até ,3,03120Í 8.

SECREIARIA| Secrehíia Municipal de Saude.
RECURSOS: Secrelafla Municipal de Saúde.

RESPoNSÁVEL JURÍOICO: GabíielAlmeida de Jesus. OAB/PR n'81.963.
DArA DE ASSTilATURA COr,rÍRÂÍ0i141@!1

EXTRATO 3'TERMO AOIÍIVO AO CONTRÁTO N" Z2Oí7

REf.: lnexigibilidade de LjcilaÉo n" 1/2017

PARTES: Munlcíplo de Nova Santa gáóara, pessoa jurídica de direito publico intema, inscita no CNPJ sob o n" 95.561.0m/0001{0, com sede administrativa na Ruâ

WalÍredo Bittencoud de Moraes, 222. nesle ato representado pelo Senhoí PÍeíeito Municipal Sí. Eric Kondo e a empresa PANCAII & PANCAN LTDA . ME, inscíitâ no

CNPJ sob n" C4.985.266/0001-91 , com sede na Rua Getulio VaBas, 1240, - CEP - BaiÍor Centío, Assaí/PR, neste ato representado pelo Sr. José Lulz Pançan.

OBJETO: Píeslaqáo de se.viÇos mâiicos 0a especialidade de pediatria.

PRAZO OE VIGÉNCn: Mais 12 (dozê) mesês do prazo oÍiginal, ou seja, até 04/02/2019
VALOR DO ADlTlVo:?l 86.400,00 (oitênta ê sêis mile quatroc4ntoe reaie).
SECRETARIA: Secíeiaria Municipal de Saúde.

RECURSOS: Secrêtana Municjpal de Saúde.

RESPoNSAVEL JURIDICO: GabrielAlmeidadeJesus, OA8/PRn'81.963.
DAÍA DE ÀSSINAÍURA DO TERÍ{O DE ADIIVO:1{í220'17.

ll. Atos do PodeÍ
Náo há iala

Nào hà publicaÉes para a presenle daia.

Diário OÍicial EIetrônico do Município de Nova Santa BárbaÍa
Ruâ: WalÍÍedo Bitlencourl de Mo.aes n'222 - Cenlío

Fone/Fax: (43) 3266-81 00
E-mâil: diâriooÍiciâl@nsb.pr.gov.br - Sltê: www.nsb.pí.gov.br

w*w.tÍanspareocrapaÍana.com-bÍ/doensb
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

TERMO DE JUNTÂDÀ DE FOLHA NO PROCESSO DB
INEXIGIBILIDÂDE DE LICITAÇAO No 0t/2017

Aos 29 dias do mês de janeiro de 2018, lavrei o presente termo de jtmtada de

folhas no processo de Dispensa de Licitação n" 0l/2017, numeradas do n' 119 ao
no 130, que corresponde a este termo.

Etaiw lasSanus
Responsável pelo Setor Licitações

Rua Wdfredo Bittcncourt de Moracs n' 222, Centro, Fone 43. 3266.8100- Ct'lP - 86.250-000 Nova Santa Bárbar4 Paraná

- E-mail - liciracao6,nsb.nr.Eov.hr - wwu.nsb.or.gov.br

tiü[
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
SECRETARIA MUNIGIPAL DE SAUDE

GORRESPONDENCIA INTERNA

DE: Secretaria Municipalde Saúde

PARA: Secretaria de Administração

N.018/2019

ASSUNTO: Contratação de Serviços Médicos - Pediatria

Mediante autorização desta Secretaria Municipal de Saúde

venho por meio desta solicitar a Vossa 'Senhoria aditivo de prazo ao

contrato n" 212017, firmado com a empresa PANCAN & PANCAN LTDA -

ME, inscrita no CNPJ sob n'04.985.266/0001-91, cujo objeto é a prestação

de serviços médicos na especialidade de pediatria, conforme previsão

constante na cláusula quarta do contrato, nos termos do inciso ll do artigo

57, da Lei Federal 8.666/93

Atenciosamente,

lVichel oares de Jesus

Secretária Municipal de Saúde

47, sL,
Data

l1
atuome

A/.r,-<-

Rua Antonio Joaquim Rodrigues no 623, A(43 266 8050) CNPJ no 08.854.896/0001-88 E-mail
saudensb@vahoo.com.br - Nova Santa BáóaÍa - PaÍaná

DATA: 21101119

Recebido por:

I



PREFEITURA MUNICIPAL
* NOVA SANTA BARBARA

132

soltcrTAÇÃo DE PARECER JURíDtCO

TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 212017

REF: INEXIGIBILIDADE N' 1/2017

Prezado Senhor,

Solicito análise jurídica acerca da possibilidade de aditamento ao
contrato n" 212017, cujo objeto e a cujo ob.leto é a contratação de serviços médicos na
especialidade de pediatria, firmado com a PANCAN & PANCAN LTDA - ME, inscrita
no CNPJ sob n'04.985.266/0001-91, com vigência alé 04102120'19, para prorrogação
por mais 12 (doze) meses, em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de
Saúde, conforme previsão constante na cláusula quarta do referido contrato, nos
termos do inciso ll do artigo 57, da Lei Federal 8.666/93.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Nova Santa Bárbara, 01 de fevereiro de 201 9.

Atenciosamente,

Ela in ud dos Santos

Setor de Licita S

Rua WalfÍedo Bittencouí de Moraes, 222 - Cep. 86250-000 - FondFax (0.13) 3266.8100 - C.N.P.J. N.' 95.561.080/0001-ó0
E-mail: licitacao,Ansb.Dr.gov.hr - Nova Santa Barbara - Paraná


